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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ESTADO DO PARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO  RELATÓRIO AMBIENTAL DE  EMPREENDIMENTOS AQUÍCOLAS  –  RAEA - PARA PESCA E AQUICULTURA 
O presente termo tem por finalidade oferecer as pessoas físicas ou jurídicas, critérios e informações capazes de orientá-los na apresentação de projetos à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA com fins de obter licenciamento ambiental (LP, LI, LO E RLO). Este termo de referência é baseado na RESOLUÇÃO nº 413, DE 26 DE JULHO DE 2009. Publicada no DOU nº 122, de 30 de junho de 2009, págs. 126-129. Correlações:• Alterada pela Resolução 459/2013 (acrescenta § 5º ao art. 6º; acrescenta §§ 1º, 2º e 3º ao art. 9º;nova redação ao inciso II do art. 10; acrescenta o art. 23-A; acrescenta o anexo VIII) que: Dispõe sobre o licenciamento ambiental da aquicultura, e dá outras providências
1. CHECK LIST 

Os documentos solicitados devem, estritamente, seguir a ordem deste check list, facilitando desta forma a análise do processo.

· Requerimento - MODELO SEMMA (inicial assinatura reconhecida em cartório);

· DIA – Declaração de Informações Ambientais (assinatura reconhecida em cartório);
· Recorte da publicação do Requerimento em jornal local, regional ou estadual (após o protocolo inicial que deverá constar obrigatoriamente na publicação);
· Cópia autenticada dos documentos pessoais do representante legal do empreendimento (RG, CPF e/ou CNH);
· Inscrição Estadual;
· CNPJ – Impressão Atual
· Documento que comprove o Capital Social (contrato social ou documento de formação da empresa);
· Cópia autenticada de Documento de Titulação da terra/Contrato de locação;
· Alvará de localização e funcionamento ou Certidão Negativa de Débito – PMA;
· Até 200m² Croqui de localização, Acima de 200m² Planta de Localização com Orientação (Norte), Indicação da área edificada, vias de acesso, legenda e carimbo padrão ABNT com responsável técnico, proprietário e coordenadas geográficas informar DATUM (utilizar WGS84);
· A. R. T. – Anotação do Responsável Técnico junto ao Conselho de Classe (assinada pelo contratante e responsável técnico);
· RAEA – Relatório Ambiental de Empreendimentos Aquícolas, PEA - Projeto de Engenharia Ambiental: Relatório de Controle Ambiental - RCA, Plano de Controle Ambiental - PCA, Relatório Ambiental Simplificado – RAS, Relatório Ambiental Anual - RAA (qualquer dos projetos solicitados nas etapas do licenciamento, assinatura reconhecida, tanto do empreendedor como do responsável técnico);
· Documentos Técnicos a serem anexados de acordo com cada tipo de Licença.
2. DADOS GERAIS

2.1. Identificação do empreendimento
a) Razão Social;
b) Nome Fantasia;
c) CNPJ e Insc. Estadual;

d) Endereço, telefone e e-mail
e) Área Total.
2.2. Identificação dos Responsável(is) Legal(is) do empreendimento

a) Nome;
b) CPF e RG;
c) Endereço, telefone e e-mail.
2.3. Identificação do(s) responsável(is) técnico(s) pelo licenciamento
a) Nome; 
b) Título profissional; 
c) Nº da carteira profissional do conselho de classe; 
d) Endereço, telefone, e e-mail.
3. APRESENTAÇÃO

a) Breve histórico do empreendimento;

b) Indicar a(s) legislação(ões) pertinente(s);

c) Indicar a(s) tipologia(s) de acordo com a atividade(s) exercida pelo empreendimento, baseada na Lei Estadual 7.389/2010 ou Resolução COEMA 120/2015.
4. DEVERÃO SER APRESENTADOS NO PEA QUANDO SOLICITADA LICENÇA

4.1. LICENÇA AMBIENTAL ÙNICA – (LAU)
4.1.1. DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA SOLICITADA PARA O PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL COM LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA (empreendimentos classificados como PB) -  ANEXO I.
4.1.1.1. Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.
4.1.1.2. Cadastro do empreendimento, corretamente preenchido pelo requerente (Anexo III).
4.1.1.3. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
4.1.1.4. Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhado e do contrato social ou da pessoa física (CPF).
4.1.1.5. Certidão de averbação de reserva legal, quando couber.
4.1.1.6. Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento.
4.1.1.7. Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber.
4.1.1.8. Outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando couber.
4.1.1.9. Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber.
4.1.1.10. Certidão da prefeitura municipal declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber.
4.1.1.11. Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies e reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais.
4.1.2. DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA SOLICITADA PARA O PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DELICENCIAMENTO AMBIENTAL (empreendimentos classificados como PM, PA e MB)
4.1.2.1. Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.
4.1.2.2. Cadastro do empreendimento, corretamente preenchido pelo requerente (Anexo II).
4.1.2.3. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
4.1.2.4. Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhada do contrato social ou da pessoa física (CPF).
4.1.2.5. Certidão de averbação de reserva legal, quando couber.
4.1.2.6. Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento.
4.1.2.7. Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber.
4.1.2.8. Outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando couber.
4.1.2.9. Relatório Ambiental - RA conforme Anexo III,
4.1.2.10. Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber.
4.1.2.11. Certidão da prefeitura municipal declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber.
4.1.2.12. Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies e reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais. 
4.2.  LICENÇA PREVIA
4.2.1. Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.
4.2.2. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
4.2.3. Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhado do contrato social, ou da pessoa física (CPF).
4.2.4. Cópia da publicação da solicitação da licença prévia (após o protocolo inicial que deverá constar obrigatoriamente na publicação);
4.2.5. Certidão da prefeitura municipal declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber.
4.2.6. Certidão de averbação de reserva legal, quando couber.
4.2.7. Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental.
4.2.8. Planta de localização da área do empreendimento, em escala adequada, com indicação das intervenções nas Áreas de Preservação Permanente.
4.2.9. Anteprojeto técnico do empreendimento, acompanhado de anotação ou registro de responsabilidade técnica.
4.2.10. Estudo ambiental do empreendimento, conforme Anexo IV
4.2.11. Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber.
4.2.12. Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies e reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais.
4.3. LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) 
4.3.1. Requerimento de Licença de Instalação do empreendimento.
4.3.2. Cópia da Licença Prévia e da publicação de sua concessão em jornal de circulação regional e no diário oficial do estado.
4.3.3. Cópia da publicação da solicitação da Licença de Instalação (após o protocolo inicial que deverá constar obrigatoriamente na publicação);
4.3.4. Certificado de regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
4.3.5. Certificado de registro do imóvel ou contrato de arrendamento ou locação, caso não tenha sido apresentado na fase anterior.
4.3.6. Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber.
4.3.7. Autorização de desmatamento ou de supressão de vegetação, expedida pelo órgão ambiental competente, quando for o caso.
4.3.8. Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento.
4.4. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
4.4.1. Requerimento de Licença de Operação do empreendimento.
4.4.2. Comprovante do recolhimento da taxa ambiental referente a licença de operação ou para sua renovação.
4.4.3. Certificado de registro do imóvel ou contrato de arrendamento ou locação, caso não tenha sido apresentado na fase anterior.
4.4.4. Cópia da publicação da concessão da Licença de Instalação.
4.4.5. Cópia da publicação do pedido da Licença de Operação (após o protocolo inicial que deverá constar obrigatoriamente na publicação);
4.4.6. Certificado de regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
4.4.7. Cópia do alvará de funcionamento para o empreendimento, concedida pela prefeitura municipal.
4.4.8. Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber.

4.4.9. Programa de monitoramento ambiental - anexo V
· Plano de Gerenciamento dos Recursos Hídricos – PGRH:
· Apresentar fontes de abastecimento, reservação e usos de água;

· Quantificar e qualificar os efluentes líquidos, descrevendo o sistema de coleta, transporte, tratamento e disposição final (esgoto sanitário; refrigeração; lavagem de pisos, equipamento e veículos; águas pluviais);
· Projeto das instalações hidrossanitarias (rede de distribuição, coleta, tratamento e disposição final);

· Apresentar plano de monitoramento para a qualidade da água e dos efluentes do sistema de esgotamento sanitário.

· Apresentar evento teste da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE (se for o caso).
· Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS:

· Apresentar relação dos resíduos sólidos, relacionando todos os resíduos gerados, local de geração, produção diária, características, classificação, processamentos, acondicionamento, período de armazenamento e destino interno e externo;

· Apresentar tipo de acondicionamento, tratamento e disposição final de produtos perigosos (lâmpadas fluorescentes, pilhas, baterias e resíduo de ambulatório, óleo usado);

· Em caso de serviço terceirizado de coleta, apresentar horário de coleta, licença ambiental de operação, tipo de transporte, acondicionamento, tratamento e destino final, assim como respectivas notas fiscais (se for o caso).
4.4.10. Documentos Técnicos a serem anexados:
· Habite-se do Corpo de Bombeiros;

· Licença da Vigilância Sanitária;

· Outorga ou Dispensa de Outorga de uso de Recurso Hídrico;

· Plano de Gerenciamento de Ruídos e Vibrações – PGRV.

4.5. RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (RLO)

4.5.1. 
Apresentar RAA contemplando Informações sobre a atividade:

· Informar se houve alguma mudança no projeto;

· Apresentar Eficiência dos Planos de Gerenciamento;
· Apresentar Eficiência da ETE (se for o caso).
4.5.2. Documentos Técnicos a serem anexados:

· Habite-se do Corpo de Bombeiros;

· Licença da Vigilância Sanitária;

· Outorga ou Dispensa de Outorga de uso de Recurso Hídrico (se for o caso). 
ANEXO I

CRITÉRIOS DE PORTE E DE POTENCIAL DE SEVERIDADE DAS ESPECIES PARA CLASSIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS AQUÍCOLAS

Tabela 1 - Porte do empreendimento aquícola
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Tabela 2 - Potencial de severidade das espécies
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Tabela 3 - Potencial de impacto ambiental
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ANEXO II
CADASTRO DO EMPREENDIMENTO - INFORMAÇÕES MÍNIMAS A SEREM APRESENTADAS NAS

SOLICITAÇÕES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS AQUÍCOLAS
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ANEXO III
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ANEXO IV
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ANEXO V
[image: image18.emf]
ANEXO VI
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ANEXO VII
MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS POTENCIAIS QUANDO DA UTILIZAÇÃO DE ESPÉCIES ALÓCTONES OU EXÓTICAS.

1. Descrição de procedimentos de manejo com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos, inclusive nas etapas de transporte e manuseio, tais como classificação por tamanho e manipulação de juvenis, contendo as respectivas estratégias de implementação;

2. Utilização de materiais e equipamentos com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos, considerando fatores externos que possam causar a deterioração e com descrição dos respectivos procedimentos de checagem e manutenção;

3. Apresentação de técnicas que tenham por objetivo evitar a reprodução dos espécimes em caso de escape e que não causem impactos ambientais, bem como previsão de uso da tecnologia disponível;

4. Descrição das medidas de contenção para parasitas e patógenos associados com a espécie cultivada, informando medidas de controle e mitigação dos impactos ambientais decorrentes do uso de biocidas, quando for o caso;

5. Proposição do sistema de monitoramento, incluindo a detecção, registro e informe dos escapes e de eventuais impactos ambientais causados pela espécie;
6.
 Apresentação de programa de capacitação do cessionário de forma a implementar as medidas descritas; e

7. 
Descrição de medidas para reverter, mitigar ou compensar os impactos ambientais causados pela espécie que venham a ocorrer.
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Avenida Perimetral Sul, Sn, Bairro Industrial – Uruará – PA, Cep. 68.140-000

Email: semmauruara@hotmail.com

